
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

LEI NO 2.745, DE 20 DE JULHO DE 2004 

Al tera a lei número 2.268, de 10 de 
dezembro de 1997. 

o PREFEITO r~u ICIPAL DA [51 ANelA 
TURÍSTICA DE I8ITI'lGA, Estado de São Paulo, pm conformidade COIT' 2. Lei 
Orgân ca do Município, e nos termos da Resoluçao na 2.845, da Câmara 
t·l~nic .pal , promulga a scgu'nle Lei: 

Art. 10 - O arllgo 34 da lei nO 2.2Go.. ele 1° de 
dezembro rle 1997, passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art . 34 - O Conselheiro Tute la r que desej ar 
candidatar-se a cargo eletiva, majoritário ou proporcional, deverá 
desincompiltibilízar-se das funçoes de membro do Conselho Tutelar, 
na período determinado por lei ." 

§ 1 ° -A desincompatlbilização e o afastamento 
das fu nções de mcmb'o do Con;cll1o Tutelar, para concorrer ao pleito 
eleitoral, ocorrerdo st'1l1 prejuízo (Ia remuneraçdo, enquanto durar o priJZO du 
afastamentO , 

§ 20 - Uma vez dcíendo o pedido cc 
desH',rompatlbilizaçao e de ilfastamento, dcvcr-se-á chamar o <,uplente, para 
operar-se d ~ubstituição, 

Art. 20 - As despesas decorrentes dó aplicação 
desla e correrão por conta de dotaçõ\,s própnas, consiqnadas no OI çamento 

, 

Art. 3° , esta lei cnt"arcÍ e'll viqor I1c data de 
sua pLll r: caçào, retroagllloo scus el,<li tos a p2rtir de 02 de lultlO de 2004, 
"cvoqadas as disposições em contrérlQ, 

-- f 
FLORJSVÁL'DOAfljTÔc.JIO FIORE'JTINO 

PrefeitO r~uJll cipal 
v · 

Rcqlstradd P pJ1J1 cadê 10 Secretaria d~ 

Adrl ni.,:raçao, em 20 d" ).il I10 de 2004, 
! " \ , ' 

" .1J' C,,- ' 
MARI~n'E SfLA CARDOSO 

Chefe do De~.dc Protocolo e Arquivo 


